
 

 
 
 

CONTRATO 
 
 

Estado de Santa Catarina  
MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO MEIO OESTE CATARINENSE - AMMOC  
CNPJ/MF Nº 82.780.008/0001-82 
Rua Roberto Trompowski, 68-  2º andar– Centro – Joaçaba - SC,  
CEP 89.600-000 
Contratante 
 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE CAPINZAL 
Empresa: HIDRAUOURO SOLUÇÕES EM INSTALAÇÕES HIDRAULICAS LTDA 
CNPJ/MF Nº 13.185.407/0001-82 
Endereço: Rua Dona Linda, nº 200 
Bairro Centro - Capinzal 
Contratada 

 

 
Pelo presente instrumento  a  Associação dos Municípios do Meio Oeste  Catarinense - AMMOC, 
Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito privado, de natureza civil, sem fins lucrativos , 

estabelecida na Rua Roberto Trompowski, nº 68 -  2º andar – Centro – Joaçaba - SC,  inscrita no CNPJ/MF  
sob o Nº 82.780.008/0001-82, neste ato representado pelo seu Presidente senhor GIANFRANCO 
VOLPATO, brasileiro, casado, portador do CPF n.016.790.279-21, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa HIDRAUOURO SOLUÇÕES EM INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 
LTDA estabelecida na Rua : Rua Dona Linda, nº 200, Bairro Centro – Capinzal, inscrita no CNPJ sob 
o nº  13.185.407/0001-82, neste ato representado por seu Sócio, Senhor Cassiano Felipe Bedin, 
brasileiro, solteiro, portador do CPF n. 059.720.309-18 doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato para realização de  Reforma da Estrutura Física da sede da 
Associação, com o fornecimento de material e mão de obra, em decorrência do processo licitatório nº 
002/2021, na Modalidade de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 001/2021, 
do tipo menor preço global, mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Mesmo descritivo do objeto do edital 
 
1.1 Pelo presente Contrato a CONTRATADA compromete-se a realização para a execução dos 
serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários na realização da entrada de 
energia e reforma da Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense no município de Joaçaba 
– SC conforme Memoriais Descritivos, Projetos, Orçamento, Cronograma Físico Financeiro com o 
fornecimento de material e mão de obra, em regime de empreitada por preço global dos  
 
 
 



 

 
serviços descritos nos memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e projetos que ficam fazendo 
parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritos. 
 
1.2. A CONTRATADA compromete-se a executar os serviços ora contratados de acordo com as 
condições contidas no processo licitatório nº 002/2021, em especial nos respectivos Edital e Projetos, 
bem como na Proposta Econômica pela mesma apresentada.  
 
1.3. Na execução dos serviços serão observados rigorosamente, ainda, os princípios básicos de 
engenharia, as normas do Sistema CONFEA/CREA’s e da ABNT, os Projetos, bem como a legislação 
aplicável. 
 
1.4. Antes da execução dos trabalhos será efetuada vistoria no local da realização obra, pelo 
CONTRATANTE, juntamente com a CONTRATADA, no sentido de acertar os detalhes da execução 
do serviço. 
 
1.5. A execução deverá obedecer rigorosamente às especificações e demais elementos técnicos 
relacionados neste instrumento, bem como nos Projetos respectivos, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas previamente e por escrito e, da mesma forma, 
aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
1.6. Caso haja necessidade de serviços complementares, resultantes de modificações previamente 
aceitas, por escrito, pelo CONTRATANTE, estes serão autuados em separado. O pedido deverá ser 
encaminhado ao CONTRATANTE, via Fiscalização, com data de no mínimo 05 (cinco) dias úteis 
antes do término do Contrato, mediante orçamento apresentado ao CONTRATANTE que adotará os 
mesmos critérios da proposta inicial. 
 
1.8. Os aditivos somente serão processados a partir de novos serviços solicitados, com prévia 
autorização, por escrito, do Representante Legal do CONTRATANTE, com manifestação de 
disponibilidade orçamentária do Departamento Financeiro. 
 
1.9  Durante toda a execução do Objeto a CONTRATADA compromete se a manter durante a vigência 
contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob 
pena de motivo justo para rescisão e aplicação de penalidades. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
2.1. O prazo para conclusão da obra será de 90 (noventa) dias após a publicação da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 
 
2.1.1 - A Ordem de serviço para início da obra somente será emitida após a assinatura do contrato e 
publicação de extrato do mesmo na imprensa oficial 
 
2.2. Os atrasos na execução dos serviços, nos prazos de início e conclusão, somente serão 
justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de  
 
 
 
 
 



 

 
 
responsabilidade do CONTRATANTE, desde que comprovados na época oportuna pela 
CONTRATADA, dentro da vigência do prazo contratual. Da mesma forma, no caso de evento diverso, 
os atrasos poderão ser tolerados desde que imediatamente justificados pela CONTRATADA e 
devidamente aceitos pelo CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
Contrato, conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
4.1. Por via deste instrumento contratual, o CONTRATANTE obriga-se, dentre outros, a: 
 
4.1.1. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada; 
 
4.1.2. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 
formalidades previstas no ato convocatório e neste instrumento; 
 
4.1.3. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato; 
 
4.1.4. Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
 
4.1.5. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços 
e demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados; 
 
4.1.6. Informar à CONTRATADA nome e telefone do gestor do Contrato e seu substituto, mantendo 
tais dados atualizados; 
 
4.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços; 
 
4.1.8. Acompanhar as fases do estudo preliminar, projeto básico e projeto executivo, para fins de 
posterior aprovação; 
 
4.1.9. Prestar assessoramento durante o desenvolvimento dos trabalhos, necessários à 
compatibilização com os demais projetos, no sentido de esclarecer interferências; 
 
4.1.10. Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, se em desacordo com os termos do Edital 
e Anexos e deste Contrato; 
 
4.1.11. Determinar o afastamento imediato de profissionais que se mostrem inadequados para 
conduzir ou executar serviços;  
 
4.1.12. Suspender ou paralisar todo e qualquer serviço em andamento que não esteja sendo 
executado dentro das normas técnicas vigentes e demais aplicáveis à espécie; 
 



 

 
 
4.1.13. Não aceitar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiras, etc; 
 
 
4.1.14. Encaminhar ao Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC ; o extrato do Contrato e de seus 
Aditivos, se ocorrerem, para publicação, arcando com as respectivas despesas de publicação;  
 
4.1.15. Assegurar o livre acesso às áreas envolvidas na futura obra, de pessoa(s) credenciada(s) pela 
CONTRATADA para a execução dos serviços necessários, prestando- lhes os esclarecimentos que 
eventualmente venham a ser solicitados; 
 
4.1.16. Controlar, acompanhar e fiscalizar toda a execução do Contrato;  
 
4.1.17. Esclarecer toda e qualquer dúvida arguida pela CONTRATADA 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente o estipulado neste instrumento, no Edital e na 
sua proposta e em especial: 
 
5.1.1. Executar os serviços, sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecendo fielmente 
aos projetos, memorial descritivo, planilhas e especificações; 
 
5.1.2. Obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e normas de Segurança e Higiene de 
Trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem, 
ou por qualquer motivo, permanecerem na obra; 
 
5.1.3. Arcar com todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais, mão de obra, 
despesas de mobilização, desmobilização, instalação do canteiro de obras, transportes, pagamento 
de seguros, tributos, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à Legislação tributária, 
trabalhista e previdenciária, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem 
como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços causados a esta Municipalidade ou 
a terceiros;  
 
5.1.4. Cumprir fielmente os prazos de execução dos serviços nos termos avençados, executando-os 
sob sua inteira responsabilidade;  
 
5.1.5. Manter durante o prazo de execução do Contrato, as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
 
5.1.6. Providenciar, as suas custas, o fornecimento da placa de identificação da obra, bem como a 
aprovação pelos poderes competentes ou companhias concessionárias de serviços públicos, quando 
for o caso, de todos os componentes dos projetos; 
 
5.1.7. Remover após a conclusão da obra, todo o equipamento utilizado e o material excedente, todo 
o entulho e as obras provisórias de qualquer espécie, entregando os serviços, o local e as áreas 
contíguas, rigorosamente limpas e em condições de uso imediato; 
 



 

 
 
 
 
5.1.8. . Obter, às suas expensas, junto ao CREA/SC ou CAU - a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – A.R.T., no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após assinatura do Contrato, 
apresentando o documento ao gestor do Contrato; bem como a Matrícula do INSS da obra;  
 
5.1.9. Manter Diário de Obra em local de fácil acesso de engenheiro da contratante;  
 
5.1.10. Designar em caráter permanente um para dirigir a execução dos serviços, o qual poderá ser 
substituído, assim como qualquer outro empregado, no caso de solicitação da ASSOCIAÇÃO, sem 
que esteja obrigado a declarar seus motivos; 
 
5.1.11. Manter no canteiro de obras, cópias dos seguintes documentos, dentre outros, conforme o 
caso: Projetos completos, com detalhes construtivos, especificações, memoriais descritivos e caderno 
de encargos, instruções e normas da Administração sobre obras públicas, planilha orçamentária do 
contrato e de medição, cronogramas, escrito de ocorrências, aos superiores e à contratada e 
medições realizadas. 
 
5.1.12. Providenciar, as suas custas, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços 
executados, bem como atender às determinações que lhe forem feitas, no sentido de realizar na obra 
objeto do presente Edital e nas respectivas instalações, os reparos e consertos necessários devido a 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados; 
 
5.1.13. Permitir e facilitar a inspeção das obras pela fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo 
prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pelos técnicos da Associação dos 
Municípios do Meio Oeste Catarinense - AMMOC; 
 
5.1.14. Entregar, após a conclusão da obra, e antes da assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, o “as built” (como construído), isto é, uma via completa do projeto, com as alterações que 
se fizeram necessárias durante o decorrer da obra ou do serviço, inclusive aquelas relativas à locação; 
com a respectiva ART 
 
5.1.15. Conservar a obra sob sua responsabilidade até o seu Recebimento definitivo; 
 
5.1.16. Responder pela solidez e segurança de toda obra, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme previsto no artigo 618 do Código Civil;  
 
5.1.17. Responsabilidade Civil, Criminal e Trabalhista: responsabilizar-se civil e criminalmente sobre 
fatos e atos cometidos por seus funcionários, bem como, aqueles que acorrerem aos mesmos na 
execução da obra no período contratual bem como responsabilizar-se por débitos trabalhistas 
inclusive acidentais, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade seja ela solidária ou 
subsidiária 

 
5.1.18. Encaminhar relatório/diário de obra com os registros da execução da obra ao Setor de 
Fiscalização da Associação, a cada medição para que o mesmo seja juntado ao Processo em curso 
até a finalização da mesma. 
 
 



 

 
 
 
5.1.19 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
5.1.20 - Arcar com eventuais prejuízos, indenizações e demais responsabilidades, causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência, negligência, imperícia, imprudência ou 
irregularidades cometidas na execução do Contrato, assumindo total responsabilidade por qualquer 
dano pessoal ou material que seus empregados venham causar ao patrimônio da Contratante ou a 
terceiros. 
 
5.1.21 - A CONTRATADA cumprirá o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 
de acordo com o previsto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999. 
 
5.1.22. Comunicar imediatamente, por intermédio da equipe do CONTRATANTE, toda e qualquer 
irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto deste Contrato; 
 
5.1.23. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do Contrato, no prazo máximo estipulado no 
pedido, documentação referente às condições exigidas neste instrumento contratual; 
 
5.1.24. Substituir, se assim determinado pelo CONTRATANTE, às suas expensas, o objeto ou parte 
dele que não atenda às especificações exigidas, em que se verifiquem imperfeições técnicas ou 
defeitos, no prazo de 10 (dez) dias, contadas do recebimento da notificação emitida pelo gestor do 
Contrato; 
 
5.1.25. Consultar o Fiscal de Obras em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações, 
dos desenhos e afins dos projetos, que emitirá parecer definitivo;  
 
5.1.26. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer 
informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços aqui discriminados, 
sem o consentimento, prévio e por escrito, do CONTRATANTE; 
 
5.1.27. Não utilizar o nome do CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer 
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos, 
sob pena de rescisão do presente Contrato;  
 
5.1.28. Não oferecer este Contrato em garantia de operações de crédito bancário ou equivalentes; 
 
5.1.29. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato; 
 
5.1.30. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas neste 
instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes de 
descumprimento de obrigações contratuais; 
 
 
 
 



 

 
 
 
5.1.31. Comunicar ao gestor do Contrato, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis, quaisquer 
alterações havidas no contrato social, durante o prazo de vigência deste Contrato, bem como 
apresentar os documentos comprobatórios da nova situação;  
 
5.1.31. Encaminhar qualquer solicitação ao CONTRATANTE por intermédio do gestor do Contrato; 

 
 
5.1.32. Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do Fiscal de 
Obras designado pelo CONTRATANTE;  
 
5.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato desta, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
5.3. Fica expresso que a CONTRATADA, no decorrer do processo licitatório e antes de firmar este 
instrumento, examinou cuidadosamente os documentos apresentados e compreendeu todas suas 
disposições, efetuou todas as interpretações, deduções e conclusões para definição do seu custo de 
execução, bem como formulou uma estimativa correta das peculiaridades locais que possam influir 
no cumprimento contratual, de maneira que qualquer eventual falha de sua parte não a isentará das 
obrigações assumidas, independentemente de suas dificuldades. 
 
5.4. Não serão consideradas quaisquer alegações da CONTRATADA relativas a dificuldades de 
execução contratual não argumentadas quando da elaboração da proposta 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
6.1. Os recursos financeiros serão provenientes da própria contratante e de transferências 
constitucionais e legais 
 
6.2.  As despesas decorrentes na execução do Contrato correrão por conta do orçamento do exercício 
financeiro de 2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DO REAJUSTAMENTO 
 
7.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o preço 
fixo e irreajustável correspondente ao valor global de R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais), preço 
este que representa o valor total deste Contrato. 
 
7.2. O preço fixado nesta cláusula compreende todas as despesas diretas e indiretas, necessárias à 
perfeita execução do objeto do presente Contrato, não sendo devido pelo CONTRATANTE nada mais 
em contrapartida aos serviços ora contratados. 
 
 
 
 
 



 

7.3 Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação 
da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  
 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos:(...);  
 II - por acordo das partes:(...); 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. (...). 

 
 

7.4 -  Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato que justifique a aplicação do 
artigo acima citado, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente 
comprovado e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
8.1. O recebimento da obra será realizado de acordo com o art. 73 da Lei 8.666/1993, nos seguintes 
termos: 
 
a) Provisoriamente, por ocasião da Conclusão dos serviços, se estiverem em perfeitas condições 
serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acompanhamento, 
que lavrarão o termo de recebimento provisório, em até 15 (quinze) dias da Comunicação escrita da 
CONTRATADA. 
 
b) Definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações contidas na proposta 
apresentada e no Edital e seus Anexos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da entrega do termo 
de recebimento provisório; 
 
8.2. A realização do serviço pela CONTRATADA e seu recebimento pelo CONTRATANTE não 
implicam sua aceitação definitiva, que somente restará caracterizada pela emissão do competente 
Termo de Recebimento Definitivo. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados, observadas as seguintes condições: 
 
9.1.1 Medições provisórias, cumulativas e medição final dos serviços procedidos de acordo com as 
instruções para os serviços de medição de obras vigentes; 
 
9.1.2 Entre duas medições não poderão decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto a inicial e a final 
que poderão abranger períodos inferiores a 30 (trinta) dias; 
 
9.1.3 De cada valor, proveniente de medição, será feito o pagamento, mediante fatura, em moeda 
corrente nacional; 
 
 
 



 

 
9.1.4 Os quantitativos dos serviços relacionados nos Orçamentos que compõem os Anexos do Edital, 
para efeito de pagamento, deverão ser considerados apenas como previstos, não importando em 
obrigação do ASSOCIAÇÃO de autorizar sua execução integral respeitados os limites de acréscimo 
e/ou supressão previstos no art. 65, § 1º, da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações 
posteriores; 

 
 
9.1.5 As medições dos serviços serão obrigatoriamente assinadas com identificação pelo Engenheiro 
Fiscal da Associação dos Municípios do Meio Oeste Catarinense - AMMOC; 
 
9.1.6 Os serviços serão aferidos mensalmente e a data da medição será a do último dia do mês de 
execução dos serviços. 
 
9.2. No ato da apresentação de cada Nota Fiscal/Fatura, a Contratada deverá comprovar, mediante 
a apresentação das respectivas certidões, o adimplemento com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF), com a Fazenda Federal e Seguridade 
Social - INSS (Certidão Negativa Conjunta de Tributos Federais e de Dívida Ativa da União) e com as 
Fazendas Estaduais e Municipais do seu domicílio/sede (Certidões Negativas de Débito Estadual e 
Municipal). Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, (Certidão 
Negativa de Débitos TRT). E os seguintes documentos: 
 
9.2.1. Folha de pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra no período; 
 
9.2.2. GFIP quitada do mesmo período e pagamento da Previdência do período correspondente; 
 
9.2.3 GPS, vinculadas à matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos empregados que 
trabalharam na mesma;  
 
9.2.4. CND da obra, sob pena de retenção e regularização de parte da Contratante, com respectivo 
desconto no pagamento; 
 
9.2.5. Declaração com firma reconhecida, que nenhuma pessoa trabalhou na obra no período, sem 
que estivesse contratada de acordo com a Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil.  
 
Nos aspectos previdenciários será observado o que dispõe a Legislação vigente. Caso o vencimento 
do prazo da liquidação da fatura ocorra fora do calendário semanal ou de expediente bancário, 
imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira neste 
período. 
 
9.3. O pagamento será efetuado, exclusivamente, através de crédito em conta corrente, em nome da 
Contratada, em Banco de sua escolha, tais quais os dados informados quando da contratação, 
mediante apresentação da Nota Fiscal atestada e visada pelo setor competente da AMMOC. 

 
9.4 Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos não realizados no prazo previsto neste 
Edital, serão atualizados e compensados financeiramente conforme o disposto no artigo 117 da  

 
Constituição do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para pagamento, até a data do 
efetivo pagamento. 
 



 

9.4.1. As certidões para comprovação de regularidade deverão ser apresentadas em cópias 
autenticadas ou exibidas com os originais e só serão aceitas com prazo de validade determinado no 
documento ou com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias. 
 
9.4.2. Serão sobrestados os pagamentos, até que a CONTRATADA regularize a situação, quando 
não forem apresentados os documentos previstos no item 9.2. Desta Cláusula, observadas as 
formalidades previstas nas alíneas correspondentes; 
 
9.5. O prazo de pagamento será suspenso se os serviços não estiverem de acordo com as 
especificações estipuladas neste instrumento, casos em que o prazo acima referido será contado a 
partir da efetiva regularização pela CONTRATADA. 

 
 
9.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
 
9.6.1. Do montante devido à CONTRATADA poderão ser deduzidos os valores correspondentes 
multas e/ou indenizações impostas pelo CONTRATANTE. 
 
9.7. No que concerne à retenção na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/PASEP, serão aplicados os ditames da 
Instrução Normativa SRF n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, da Receita Federal, em especial o 
que dispõe o artigo 4º da referida Instrução e, portanto, dependendo do caso, os Anexos I, II, III e/ou 
IV desta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. As sanções administrativas serão: advertência, multa, suspensão temporária de participar de 
licitações, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, com 
fulcro no Capítulo IV, Seção II, da Lei nº 8.666/93.  
 
10.2. A penalidade de ADVERTÊNCIA será aplicada em caso de infrações cometidas que 
prejudiquem a lisura do Contrato ou que não venham a causar danos ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. 
 
10.3. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes MULTAS: 
 
I - 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato, para cada dia de atraso no início da execução dos trabalhos. Decorrido este prazo, em que 
ocorra o início, por culpa exclusiva da CONTRATADA, iniciar-se-á o processo de rescisão contratual; 

 
II- 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato, pelo descumprimento de cada uma das obrigações determinadas neste Contrato, 
independentemente de outras multas aplicadas; 
 
 
 
 



 

 
III- 0,2% (zero vírgula dois por cento) ao dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
Contrato, pela não-substituição de empregados ou prepostos rejeitados pela Fiscalização; 
 
IV- 0,2% (zero vírgula dois por cento) para cada dia que exceda o prazo contratual de conclusão dos 
trabalhos, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato.  
 
Após 15 (quinze) dias, sem que a CONTRATADA formalize o pedido de recebimento provisório do 
trabalho, caracterizado por sua culpa exclusiva, iniciar-se-á o processo de rescisão contratual;  
 
V- 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de desistência do Contrato ou da 
ocorrência da parte final do item acima (acima de 15 dias).  
 
 
10.4. Será considerada desistência do Contrato após transcorridos 15 (quinze) dias, a partir do prazo 
final para conclusão dos serviços, sem manifestação por escrito da CONTRATADA ou com 
justificativa não aceita pelo CONTRATANTE.  
 
10.5. As multas previstas nesta Cláusula serão deduzidas quando do pagamento da Nota 
Fiscal/Fatura ou, se for o caso, o CONTRATANTE encaminhará, no 1º (primeiro) dia útil, após 
vencidos os prazos estipulados neste Contrato, NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA à CONTRATADA, 
que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil, a partir de seu 
recebimento, sob pena de cobrança judicial. Caso a CONTRATADA conclua os serviços no prazo 
estabelecido, a multa definida no inciso I do item 11.3 será devolvida.  

 
10.6. A penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR EM LICITAÇÕES E 
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO será aplicada à CONTRATADA, 
quando: 
 
I – fizer declaração falsa; 
II – deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
III – ensejar o retardamento da execução do objeto; 
IV – não mantiver a proposta; 
V – falhar ou fraudar a execução do Contrato, injustificadamente; 
VI – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
VII– fornecer produtos ou executar os serviços em desconformidade com o especificado; 
VIII– não substituir, no prazo estipulado, os produtos recusados pelo CONTRATANTE; e  
IX – descumprir prazos e condições previstas neste instrumento. 
 
10.7. A punição definida no item anterior será pelo período máximo de 02 (dois) anos.  
 
10.8. A penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA será aplicada nos casos em que o CONTRATANTE, após análise dos 
fatos, constatar que a CONTRATADA praticou falta grave, devidamente fundamentado. 
 

10.9. A punição definida no item anterior perdurará enquanto houver os motivos ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo não 
superior a 02 (dois) anos, previsto no inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 

 



 

 
 
10.10. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
10.11. Na aplicação das penalidades acima serão admitidos os recursos previstos em lei, observando-
se o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.12. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos pelo 
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades. 
 
10.13. Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. O CONTRATANTE exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução dos serviços objeto 
deste Contrato, a qualquer hora, através da senhora Ana Julia Ungericht de Carvalho – Engenheira 
Civil da AMMOC. 

 
11.2. A Fiscalização do CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer empregado ou 
preposto da CONTRATADA, de acordo com o interesse dos serviços. 
 
11.3. A Fiscalização exercida não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade. 
 
11.4. A Fiscalização anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
11.5. A Fiscalização atuará desde o início da obra até o recebimento definitivo do objeto. 
 
11.6. Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto que a representará perante o 
CONTRATANTE. 
 
11.7. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela prestação dos 
serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente 
ou por prepostos designados, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, sempre que não atendam ao 
especificado no presente Contrato e no Edital respectivo. 
 
11.8. A CONTRATADA deverá facilitar sob todos os aspectos a ação da fiscalização, acatando as 
suas recomendações. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não  
exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
dano decorrente de irregularidade ou má execução dos serviços e na eventual ocorrência de tais 
casos, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.  
 
11.9. A fiscalização poderá aplicar penalidades, exigir providências eventualmente necessárias e/ou 
embargar serviços com riscos iminentes, devendo a CONTRATADA providenciar a imediata 
eliminação das falhas ou defeitos, sem que em razão disso possa ser atribuído qualquer ônus ao 
CONTRATANTE. 



 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
12.1. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 
 
12.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas 
neste Contrato; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo aditivo ao Contrato, 
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; e  
 
c) Judicial, nos termos da legislação. 
 
12.2.1. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 
 
12.3. Conforme o § 2º do artigo 79, da Lei nº 8.666/93, quando a rescisão ocorrer com base nos 
incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 
Ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
 
a) Devolução de garantia; 
 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
c) Pagamento do custo de desmobilização. 

 
 
12.4. A rescisão poderá acarretar as seguintes conseqüências imediatas: 
 
a) A execução da garantia contratual para ressarcimento ao CONTRATANTE dos valores das multas 
aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ele devidas; 
 
b) Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao 
CONTRATANTE.  
 
 
 
 
 



 

12.5. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 
assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.  

 
12.6. A rescisão do Contrato, com base nos subitens 13.2 - “a” e 13.5, sujeita a CONTRATADA à 
multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, independentemente de outras 
multas. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PROSSEGUIMENTO DA OBRA 
 
 
13.5 - Assegura-se a CONTRATANTE o direito de prosseguir as atividades da obra com outra 
empresa, no caso de rescisão contratual com a CONTRATADA, em conformidade com a cláusula 
12ª, sem prejuízo de aplicação das sanções administrativas.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 - A CONTRATADA após a assinatura deste instrumento contratual terá cinco dias úteis, deverá 
apresentar a CONTRATANTE a garantia de Execução da referida obra, em conformidade com a 
declaração apresentada por ocasião da apresentação dos documentos de habilitação. 
14.2 – Em caso de rescisão do contrato e/ou interrupção dos trabalhos, não será devolvida a garantia 
de execução, a não ser que a rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com A Associação dos 
Municípios do Meio Oeste Catarinense - AMMOC - SC; 

14.3 - Quando a garantia for prestada em seguro garantia ou fiança bancária deverá se dar entrada 
da mesma no Protocolo da AMMOC mediante carta.  

14.4 – Quando a garantia for efetuada em moeda corrente do país, a mesma deverá se dar mediante 
depósito em conta bancária. Que será informado pela CONTRATANTE 

           14.5 -A garantia de execução somente será levantada após a emissão do Termo de Recebimento    
definitivo da Obra. No caso de rescisão do contrato por inadimplência da contratada não será devolvida a 
garantia de execução, que será apropriada pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
15.1. O presente instrumento tem vigência de 120 (cento e vinte) dias, a contar da sua assinatura, 
observado o disposto no caput do art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
15.2. No prazo acima estão computados os prazos para entrega dos trabalhos, que é de 90 (noventa) 
dias corridos, após a assinatura da ordem de serviço. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DO EDITAL E DA PUBLICAÇÃO 
 
 
 
 
 



 

 
16.1. Este Contrato está vinculado ao edital de Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 
001/2021, para todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, especialmente nas dúvidas, contradições e omissões,  

 
16.2. O CONTRATANTE deverá encaminhar extrato deste Contrato e, se for o caso, dos seus 
respectivos Termos Aditivos, para ser publicado na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês  
seguinte ao da sua assinatura, consoante disposição contida no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.3. Caberão ao CONTRATANTE as despesas que incidirem sobre a publicação do extrato do 
Contrato e dos Termos Aditivos que porventura venham a ser firmados.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 

 
 
17.1 - O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações. 
 
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do Direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1. Face à natureza Jurídica da AMMOC, para as questões decorrentes desta Licitação, fica eleita 
a da Comarca de Joaçaba, SC, como o foro competente para dirimir eventuais dúvidas ou litígios 
oriundos do presente Edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 
ou possa vir a ser. 
 
E, para firmeza, como prova de haverem entre si, ajustado e contratado, depois de lido e achado 
conforme, é firmado o presente Contrato pelas partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, em 04 
(quatro) vias de igual teor para a publicação e execução.  
 
 
 
_________________   ___________________________ 
AMMOC                                  HIDRAUOURO SOLUÇÕES EM INSTALAÇÕES HIDRAULICAS LTDA 

          CONTRATANTE    CONTRATADA 
                                                                                                                         
TESTEMUNHAS: 
 
1) .......................................................                           2)   ............................................ 
     NOME MAX MOOSHAMMER                    NOME:  
     CPF: 069.440-469-11                     CPF: 

 
 
 

        Joaçaba, 20 de dezembro de 2021. 
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